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Ofício 175/2013 - Gabinete do Secretário

CLMllgs

Botucatu, 02 de Outubro de 2013.

Em resposta ao requerimento 995, da sessão ordinária do dia 16/09/2013 da
Câmara Municipal de Vereadores de Botucatu, informo:

Considerando o Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas - CONAD
órgão normativo e de deliberação coletiva, vinculado ao Ministério da Justiça,
responsável por estabelecer as orientações a serem observadas pelos integrantes
do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD;

Considerando que os Conselhos Estaduais de Políticas sobre Drogas -

CONENS, criados por Decreto Estadual, são responsáveis por propor a política
estadual de entorpecentes, compatibilizando-a com o Sistema Nacional de Políticas
Públicas sobre Drogas - SISNAD;

Considerando que as Políticas Nacionais de Ações sobre drogas são
vinculadas ao Ministério da Justiça;

Coloco a Secretaria Municipal de Saúde de Botucatu a disposição dos entes
públicos como membro do referido conselho mas sugiro que a vinculação direta dele
seja através da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Direitos Humanos,
ficando assim em consonância com toda a Política Nacional Antidrogas.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente, la

Claudio Lucas Miranda

Secretário Municipal de Saúde de Botucatu

Ilmo. Sr.

Ednei Lázaro da Costa Carreira

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Botucatu


